
Càmara Municipal 
to- 

COMISSAO DE JUSTIA E REDAçAO 

Projeto de Resoluçao no 08/2024 - De autoria da Mesa Diretora - Concede 

Iicença de urn dia do cargo de Vereador 80 senhor Carlos Alberto da Cruz, no 

dia 06 de maio de 2024. 

Em atenção ao referido documento, por ser legal e regimental, somos de 

parecer favoravel a sua apreciação pelo Plenário. 

PARECER PELA LEGALIDADE E REGIMENTALIDADE 

Plenário Dr. Durval Nicolau, 14 de maio de 2024. 
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COMISSAO DE FINANAS E 
ORAMENTO 

Proleto de Resolucâo n° 08/2024 - De autoria cia Mesa Diretora - Concede 

Iicença de urn dia do cargo de Vereador ao senhor Carlos Alberto da Cruz, no 

dia 06 de maid de 2024. 

Em atertção ac referido documento, somos de parecer favoravel a sua 

apreciaçao pelo Plenário. 

PARECER FAVORAVEL 

Plenérlo Dr. Durval Nicolau, 14 de maio de 2024. 
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ExcelentIssirnos Senhores 
Vereadores da Câmara Municipal de 
São João da Boa Vista - SF. 

PROJETO DE RESOLUCAO No 08/2024 

"Concede licença de urn dia do cargo de Vereador ao senhor Carlos Alberto da 
Cruz, no dia 06 de malo de 2024." 

A Cãmara Municipal de São João da Boa Vista, RESOLVE: 

Art. 1°. Fica concedida a licença de urn dia do cargo de Vereador ao senhor 

CARLOS ALBERTO DA CRUZ, nos dias 06 de maio de 2024, de acordo o 

inciso I do art. 22 da Lei Orgãnica do Municipio. 

Art. 2 0. A referida Jicença está sendo concedida corn base no artigo 22, inciso I, 

da Lei Orgãnica do MunicIpio. 

Art. Y. Esta Resoluçào entrarA ern vigor na data de sua publicacAo. 

Art. 4°. Ficam revogadas as disposiçôes em contrãrio. 

Plenário Dr. Durval Nicolau, 09 de rnaio de 2024. 
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G 	Câmara Municipal SeW Joâo da Boa Vista 
Estado de São Paulo 

EXCELENTfSSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
SAO JOÃO DA BOA VISTA - SP. 

Venho através deste, solicitar licença do rneu cargo de Vereador, por urn 
dia, no dia 06 de maio de 2024, pan tratamento de saUde, conforme Atestado 
Medico em anexo. 

A referida Iicenca seth concedida corn base no Artigo 22, inciso I da Lei 
Orgãnica do Municipio. 

Plenário Dr. Durval 
	

09 de malo de 2024. 
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a rn-cm-. wi's 
Atestado 

None 	CARLOS ALBERTO DA CRUZ 	 Piontuaflo 45666 

Data Nan. 	06/0411966 	58 	 Estado CMI Casado 

Sexo 	Masculino 	 Naturalidade 

Endereco 	Praça Roque Fiori no 43. Centro 	 ProflssAo 

Data: 05/05/2024 22:08:12 	Horatio do Chegada: 05105/2024 19:29 	Horáno de Saida: 05/0512024 22:08 

Motivo do Comparocimento: 

ID Consulta 

Exames 

U Intemaçâo Hospitalar de: 	 A 

U Cirurgia Ambulatorial em:  

Outros (Especificar): 

Autorizo o medico assistants a registrar o dO (Código Internacional de Doencas) nests relatório de atendimento: 

Sim 	0 Nâo 

CID: 	M545 - Dor lombar baixa - Prelinilnar 

Outrossim comunicamos quo o paciente: 

(ObrigatOno preenchimento polo medico assistants) 

Este apto Para voltar so trabatho 

0 	Deverá ausentar-se do trabaiho no perlodo port 

[] 	Devera afasw-se do tratiatho pot 	3 (Tr") 	Dias 

Dr(a) ALISSON JOSE ROCHA SARBOSA 
Medico 

CRM: 144301 
Data: 05/05/2024 22:08 
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